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antes da expedição do requisitário, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.906,!94, o _
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4P, do CPC¡'19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais).ACDRDADVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
55 Região, á unanimidade, DAR PARCIAL PRCWIMENTD A APEIAÇAD, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 1? de maio de
2016.

ú Em 1?I05ƒ2D1G 13:00

Julgamento Sessao Ordinária
[Sessão: 1?f0Sƒ2016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

z Em 02ƒ05/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02,/05ƒ2016 00:00 expediente PAUTA¡'2016.000016

z Em 02]05¡'2l`.l16 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000016 em 29104/2016 1?:20

1 Em 2BƒD4ƒ2015 18:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000016 (28ƒ04¡2016 00:00) (M-415)

1 Em 27jD4ƒ'2Ill16 00:00

Incluído em Pauta para [5essão: 1?ƒ05;'2016 13:00:00] Local: 1102 - ZH Turma

1 Em 13/04j'2D16 11:56

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001868]

6 Em IBID4/2015 14:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a] Federal Relatoria) para 1 por Secretaria
Processante [Guia 2016001868]

I Em IBÍDI'-IIZDIG 14:24

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3)
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PROCESSO N” 0004863-2?.2D15.4.05.8300

aeeuaçiiio cíveL (acsae3s1-Pe) autuado em 1a.foa¡zo1a
DRGÃD: Quarta Turma
Pnoc. orustrvaeto Ne: oooasa3zz2o1sao5a3oo - Justiça
Federal - PE
VARA: 6* 'vara Federal de Pernambuco
ASSUNTD: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

Fase aTua|_ ;§'í{,°9¡ 2015 Recebimento Interno
CÚMPLEMENTCJ I

. ÚLTIMA LDCALIZAÇÃD : Gabinete do Desembargador Federal Lázaro Guimarães

ame z numcipto oe PaL|›-ielnzua - Pe
AdvogadoƒProcurador 1 BRUNO RDMERD PEDROSA MDNTEIRDU: outro) - PE011338

ame z uruiiio
aeoo z os Mesmos
aetaroe z oeseneansaoon |=eoe|:a|. Lazano sumanães

Não extsrer-1 PeT:çdes asuaeoauoo Juanaoa

z Em Cl5I09ƒ2D16 11:04

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016005181]

0 . em os,roo,r2o1s zizzao
Concluso para decisão alo) Desembargador(a) Federal Relatoria) para ƒ por Secretaria
Processante [Guia 2016005181]

1 Em U5ƒD9ƒ2016 12:29

Redistribuição por Sorteio Automático
(l*-1?`0E)

I Em DIÍDQ/2016 14:35

Retificação de Autuação - Registrado (a)
04 volumes. (M5615) '“~

.I|"'\. '.

. em ouosfzots 15:15

Recebidos os autos de Divisão da 14 Turma [Guia: 2016005029] -~..~.
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Remetidos os Autos ( Redistribuição) Para Distribuição [Guia 2016005029] i 1, ",.`.Í 1: 11

I - ._._ ._ _ na-"|"

- Em 26ƒ0Bƒ201G 16:43

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em ZZIOB/2016 16:08

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2016004730] (M5503)

r Em 22/0B]201E 15:43

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(M5503)

e Em 19ƒ0B/2016 03:13

Publicado Despacho em 19;'08;'2016 00:00 expediente DESPA,f2016.0lJ0111

e Em 19,¡0Bƒ201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Despacho expediente DESPAƒ2016.000111 em
18ƒ08/2016 12:05

e Em 13Í00/2015 16:47'

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente DESPA}2016.000111 () (M5503)

e Em 1Bƒ08ƒ2016 15:30

Recebidos os autos de Gabinete do Desembargador Federal Êlio Wanderley de Siqueira Filho [Guia:
O zo1s.oDo2oe]

e Em 13/0Bl2016 14:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 19,i'08,l2'016 00:00] [Guia: 2016.000206] (M5629) DECI5ÃOTrata-se de apelação
interposta pelo MUNICIPIO DE PALMEIRINAƒPE de sentença que julgou embargos do devedor
opostos pela UNIAO contra a execução individual de sentença coletiva que reconhece aos
municípios associados ã AMUPE - ASSOCIACAO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO á época do
ajuizamento da ação, o direito ao recebimento de complementações do FUNDEF.Observo que
prolatei a sentença exequenda, na condição de Juiz Titular da TP 'vara Federal da Seção Judiciária
de Pernambuco, razão pela qual, nos termos do art. 144, II, do CPC (Lei 13.105/'2015), estou
impedido de exercer funções no processo em segundo grau de jurisdição.Retire-se, pois, o feito de
pauta para que seja redistribuído a novo relator.A Divisão da Primeira Turma para as
providôncias.Publique‹se.Recife, 1? de agosto de 2016.Desembargador Federal ELIO SIQUEIRA
FILHORELATOR

e Em 1810812016 14:34

Despacho do Desembargadorfja) Federal Relator[a)
[Guia: 2016000206] (M5629) DECISÃO¬.'rata-se de apelação interposta pelo MUNICÍPIO DE
PALMEIRINAƒPE de sentença que julgou embargos do devedor opostos pela UNIAO contra a
execução individual de sentença coletiva que reconhece aos municípios associados ã AMUPE -
ASSOCIACAO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO ã epoca do aiuizamento da ação. o direito ao

http:ll¬.vww.lrf5.jus-bricpfcp.do
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"' ' ' ' ra- I.. 'I-¬.recebimento de complementações do FUNDEF.Observo que prolatei a sentença exequenda, na .."~**“
condição de Juiz Titular da 29 vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, razão pela qual, '
nos termos do art. 144, II, do CPC (Lei 13.105,f2015), estou impedido de exercer funções no , 4,
processo em segundo grau de jurisdição.Retire-se, pois, o feito de pauta para que seja '- ,-,_.;_ 353 ¡
redistribuído a novo re|ator.A Divisão da Primeira Turma para as providôncias.PubIique-se.Recife, pf'
12 de agosto de 2016.Desembargador Federal ELIO SIQUEIRA FILHORELATOR
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1 Em 16ƒ0B)'2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 16f08ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000031

e Em 1Gƒ0B]2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAl...|TAƒ2016.000031 em 15,›'08f2016 12:12

e Em 15/00ƒ2015 03:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000031 () (MB22)

e Em 12ƒ08ƒ2016 11:11

Incluído em Pauta para [Sessão: 01,l09,‹'2016 09:00:00] Local: 1101 - 19 Turma

e Em 01101-iƒ2016 15:04

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016002842]

e Em 01I05ƒ201E 14:30

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator{a) para f por Redistribuição [Guia
2016.002842]

0 e Em 01105/'201E 14:20

Sucessao ao em virtude de posse como Magistrado do TRF
(M5309)

e Em 01ƒ0fiƒ101fi 10:34

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Manuel Maia de Vasconcelos Neto [Guia:
2016.000458]

. Em 01¡"0612015 09:54

Remetidos os Autos ( Redistribuição) Para Distribuição [Guia 2016000458]

e Em 19ƒ04ƒ2016 12:15

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001932]

'¬'l|.

`-~.

e Em 19;`04ƒ2016 15:48

hltp:!Aw:w.trf5.jus.brƒcp.lop.do É x 349€
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Concluso para decisão a(o) Desembargador{a) Federal Re
Processante [Guia 20 16001932]

. em 1s;o4;zo1s 1sz4z

Distribuição p
(M211)
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PROCESSO I'lI° 0005435-17.2014.4.05.8300

aaeuaçao cível. (acsazaoa-Pe) autuado EM tafoafzote
ORGÃO: Segunda Turma
Pitoc. oitisinaeio Na: ooosaastzzo 1-aziosaaoo - Juetiee
Federal - PE
VARA: 24 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

Fase a'ruaL lÊ?1¡1°3f 2°" Recebimento Interno
COMPLEMENTO Z

. ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

ame z unitao
aaoo z Muiiitciam oe Passtita - Pe
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011338

aeuatoe = oeseiaaansaooit Feoeitai. Pauto eoaenro oe ottvetita uma

42j20'1700005857: CR (Entrada en"i:09ƒ03ƒ201?' 16:43) (Juntada em: 21,Í03[201?' 12:25)
MUNICIPIO DE PASSIRA - PE
42/_201?'00003098: AGEX (Entrada en'i:0Bƒ02ƒ201? 15:59) (Juntada ern: 10/02,¡201? 11:06)
UNIAO
42ƒ20_1600033300! CR (Entrada en'i:24ƒ10ƒ2016 16:46) (Juntada em: 27ƒ10/2016 09:43)
MUNICIPIO DE PASSIRA - PE
42/20_16000333B1: CR (Entrada em:24/10] 2016 16:46) (Juntada em: 221 10)' 2016 09:44)
MUNICIPIO DE PASSIRA - PE
42/2016000293641 CR (Entrada en'l:21,,l'09/2016 15:53) (Juntada en): 26ƒ09¡"2016 11:07) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡'201600029365t RESP (Entrada ern:21ƒ09ƒ2016 15:53) (Juntada ern! 26ƒ09/2016 11:09) AGU

0 - aovocacia senai. pa uniao
42f201600029366: REX (Entrada ern:21]09ƒ 2016 15:53) (Juntada em: 26,l'09Í2016 11:08) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42,l'20_16000236?B1 RESP (Entrada en'l:02ƒ0Bƒ2016 15:25) (Juntada em: 03108] 2016 18:56)
MUNICIPIO DE PASSIRA - PE
42ƒ20_1t':i00021523: SBST (Entrada em:14_¡02ƒ2016 09:00) (Juntada em: 1410212016 09:18)
MUNICIPIO DE PASSIRA - PE
42}201600017202: ED (Entrada em:03ƒ06ƒ2016 15:55) (Juntada em: 02'ƒ0l':i{2016 15:16) UNIAO
42ƒ20_16000153??: ED (Entrada er'nI1?ƒ05ƒ2016 15:59) (Juntada er'n: 0?ƒ06/2016 16:15)
MUNICIPIO DE PASSIRA - PE

. Em 23/'03ƒ2012 15:11

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2012001892]

e Em 21ƒ03/2012 13:05

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
't-2011001892] Ja

http:lAvww.trf5.j usbritzpilc p.do . H



201?-4-2? Trihtnal Regional Federal da 5' Região - Räullado Consulta Prooäaual ,..... ¬.› .____ H.:
. em z1¡oa¡2o1z 12:25 *-‹-.¡,_.,L'F1

'_ .
1.

Il-I zu
_ _Juntada de Petiçao Contra razoes i_`-i

(M5324) ( .fÊ tz'a ito -¡%`¿3a
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I Em 07ƒ03¡'2012' 19:12

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M625)

e Em 13¡'02ƒ2012 12:02

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Município pela decisão fi. 1221. MI 2012.12. Guia 2012000919 (M301)

ú Em 10ƒ02ƒ2017 11:06

Juntada de Petição - AGE)-C
(mssza)

. e Em 08ƒ02ƒ2012' 15:23

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da união

- Em 29]11/2016 10:11

Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da uniao
[Guia: 2016009052] (M422)

e Em 2811112016 15:28

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2016001329]

e Em 251' 11/2016 14:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisao) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001329]

ii Em 08ƒ11/2016 19:18

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECI5AOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, prôprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3P e 4°,
do CPCl23 cfc art. 85, §3°, inciso III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III,
a, da CF,f88.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de
novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

- Em 08¡11ƒ2016 19:12

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acôrdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer). tendo sido prequestionada a materia objeto

http:!i'www.trf5.jt:s.bricpfcp.do R _ Effafi.__ _
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do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada :T
ofensa ao art. 5°, XXI, da CF;'88 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a ofensa ao texto " HI"*I

Í_
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1 963ln

constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinaria, ' _; $ T __
mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 04 de `\¬.__'-1 __ Í'
novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54
RegiãoAssinadp Eletronicamente. Observar rodapé

. em oa;11;2o1s 19:15 '

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF;'88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam~se os autos ao STJ.Recife, 04 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice»Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinadp Eletronicamente.
Observar rodapé

e Em 22,f10ƒ2016 12:13

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.005126]

1 Em 22j'10ƒ2016 16:28

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Gula 2016005126]

z Em 22ƒ10]2016 09:44

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

o Em 22ƒ10ƒ2016 09:43

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

e Em 24/10/2016 16:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

o Em 11ƒ10ƒ2016 15:52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABƒPE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2016004899]
(M503)

z Em 30ƒ09l2016 03:13 r~.

Publicado Intimação em 30¡'09,‹'20 16 00:00 expediente CRƒ2016.000022 " "t_\_

li*

1 Em 30ƒ09ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR¡2016.000022 em
29¡09,l2016 12:05

l'iltp:ƒivvvvw.trf5.jt:s.bri'cplop.do K
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'co Publicaç

. Em 29]09/20

' ` ` ação no Diário EletrôniRemessa para disponibiliz
' CRƒ2016.000022 () (M625)expediente

09ƒ2016 1 1:09- Em 26;'

EspecialJunta
(M9988)

Juntada de P
(M9988)

da de Petição - Reco l'5O

0 Em 26ƒ09[2016 11:08

" traordinárioetiçao

016 1 1:02

- Recurso Ex

. Em 21-.iƒ09ƒ2

` Contra-razõesJuntada de Petição -

Processual

_¡-_¿.1.'.'|-'I-,.

(Massa)

ao
16'06

AL DA UNI

o Em 21ƒ09ƒ2016 .

OCURADORIA REGIONutos de PR ao - sa Rest
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Recebidos os a

H ara Ciência- 59 REGIAO p

05:39

REGIONAL D

Em 0910312016

ol) PROCURADORIA

l

m carga a(Autos entregues e
da Decisao

266] (M291}[Guia:

Ju ntada de
(M825)

I

htlptƒfw

2016.0103

16 18:56

urso EspecialPetição - Rec

E 16:02O .. em oz/os/zo1
Recebidos os autos de Advogado da Parte

DR.

Publicado Ac

o EITI Úif

m~.i.iris.¡oe.t›r

CARLOS E

016 09:18o Em 14¡'02f2

` " Substabelecimentode Petiçao -Juntada
(M415)

Of20l6.000099|Inteiro Teor]
- Em 01f02¡'2016 03:13

I~“02,*`2016 00:00 expediente AC

i'opiop.do

ordão em 0 ,

D2'ƒ2016 03:12

35

a uniao

o Em 14f02ƒ2016 09:30

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DUARDO CHAGAS, OAB-1922-A,PE, 21216444 [Guia: 2016003215] (M291)
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOz'2016.000099 em fz-É
30ƒU6/2l)1612:10 1___°5

\`;, _.
I-

_n Em 30/06ƒ2016 14.52

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente ACOƒ2016.000099 () (M8-45)

1 Em 30206/2016 10:12

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000444]

o Em 29ƒ06ƒ2016 16:03

Acordão Desembargador(a) Federal ReIator(a)
[Publicado em 0120222016 00:00] [C-iuia_: 2016000444] (M5125) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INE)-OSTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDAOE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPClSSIEiILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idôneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 28 de junho de 2016.

e Em 23)'06ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 28ƒ06ƒ2016 13:00] (M41S) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Ex mo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

0 . em zsƒosfzots 13=oo
Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 28f06)'2016 13:00] (M4I5) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Llra de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

. Em 13111612016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ06¡'2016 00:00 expediente PAuTAƒ2016.000022

o Em 13ƒ06I2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l'2016.000022 em 10/06/2016 12:00

e Em 10¡l'06l201t':i 15:24 :-¡¿( H.
¬-. R.-._ -._

.'l. *R

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação I*
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. Em 08ƒ06[2016 15:36

Nova Inclusao em pauta Sessão Ordinária
[Sessão: 28/06./2016 13:00] [Publicado em 1320622016 00:00] (M824)

1 Em 08,106/2016 15:16

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016002648]

1 Em 02/0612016 16:30

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para J' por Análise apos juntada
de Petição / Documento f Certidão [Guia 2016.002648]

I Em 02I06¡'2016 16:18

Registro de Incidente .
(M825)

ø Em 02/0612016 16:12

Registro de Incidente _
(M825)

o Em 02j'06ƒ2016 16:16

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M825)

1 Em 02'/06)'2016 16:15

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M825)

0 - em oa/os¡2o1a tstoz
Recebidos os eutos de F-RocuRaooRia Reslonat oa uniao - se Reotao

o Em 31ƒ05ƒ2016 05:52

autos entregues em cargo e(o) PRocuRaooR1a Reoionat oa uniao - sa Resiao este ciencia
da Decisão
[suiez 2o1s.oo251o](n2e1)

e Em 09/0522016 03:13

Publicado Acordão em 09;'05¡2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000062] Inteirg Teor|

- em os/os¡zo1s oa=1z "
Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acordão expediente ACO,f2o16.000062 em ii*
06,l05;'2016 12:52

htlp:ƒammv.trf5.jus.brlcp'cp.do z\ 828"'-.____
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Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação QGW1- ri

Expediente ACDƒ2lÍl16.UÚDU6? () (M845) z

- Em 06/05/2016 11:39

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0002'?B]

I› Em fl6ƒÚ5ƒ2D16 11:24

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em o9,fo5,f2o1s oo:oo]_[ou¡a: zo_1s.ooo2?s] (Msn) EMENTAAoM1N1sTRAT1vo.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGDS A E>_(ECUÇAD. CUMPRIMENTD DE SENTENÇA. CDNDENAÇÃD DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULD DE VALOR MINIMO ANUAL PDR ALUND - VMAA.
CDMPLEMENTAÇAD DDS RECURSDS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-N96. HDNDRARIDSJ. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quínquënio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. BP da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. D caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do UMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424ƒ9E¬.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusazfzi. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.7. Relativamente à possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.00684, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.Ei. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, lj 4°, do CPC¡19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$

. 2.000,00 (dois mil reais).ACDRDADVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
55 Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL PRDUIMENTD A APELAÇAD, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 03 de maio de
2016.

1 Em 03ƒ05ƒ2016 13:00

Julgamento - Sessão Drdinária
[Sessãoz 03,í0Sƒ201l5 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento á apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan lira de Carvalho e Carlos Rebelo Junior (eventualmente convidado da e. 3a Turma,
para compor o quorum da 2a, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador
Federal Vladimir Souza Carvalho).

1 Em 26ID4{2D15 13:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente «E
(M415) Processo Adiado MR.__¡

. em 11¡o4,rzo1o 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11¡0-'M2016 00:00 expediente PAUTA,f2016.000013

hllp:llv›mw.trl5.j us.brƒcp¡cp.do SK x Tifií
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente "*›_-,__- .._. ._ .'
PAUTA,'2016.000013 em 0Bƒ0-M2015 1?:0? "

1 Em 0?]04)'2016 1T:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
Expediente F'AUTA;'2016.000013 (0?¡'04,r'2016 00:00) (01415)

I Em 07)'04ƒ2016 16:20

Incluído em Pauta para [Sessãoz 26-f04ƒ2016 13:00:00] Local: 1102 - 25 Turma

1 Em 29ƒD3Í2Ú16 15:35

RECEDÍÚDS 05 BLll10S de Distribuição [Guia: 2015001385]

I Em 21¡'D3I2Ú1E 15:03

Concluso para decisão a{o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para ,I por Secretaria
Processante [Guia 2010001385]

1 Em 21/D3[2D16 15:02

Distribuição Por Prevenção de Relator
(MTDB)

htlpfiv.fi›vw.trf5.jus.brlcp/op-do
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PRÚCESSD N° 0001476-04. 2Ú15.4.05.83D0

Aeetnçiio cível. incssõzs-il-Pe) Autunoo EM 2a,ro1z'zo1s
DRGÃD: Segunda Turma
PRDC. DRIGINARID NP: 00§,l14?õ0=i201540_5§300 - Justiça
Federal - PE
VARA: ?A Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTD: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 'valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL iãäfaugƒzoiñ Remessa Externa

CDMPLEMENTD :
. ÚLTIMA LDCALIZAÇAD : Seção Judiciária de Pernambuco

APTE z umño

Aeoo : |~luN1cil=1o os Pnuontuo - PE
Advogado,i'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MDI'lITEIRD(e outros) - PE011338

ReLAToR : oesel-lannonoon FEDERAL Pnul.o noaenro oe ouvernn LIMA

42¡20_1600028254: CR (Entrada em:09ƒ09¡2016 16:14) (Juntada em: 13/09/2016 12:34)
MUNICIPID DE PAUDALHD - PE
4z¡_zo1soooz4so5: Aoex (Entrada am:1z;os¡zo1s 15:15) (Juntada am: 1s¡os¡zo1s 14:23)
uliltno
42[20_1600019120: CR (Entrada em:21ƒ0E;'201E 12:41) (Juntada em: 2Bƒ06,l'2016 13:30)
MUNICIPID DE PAUDALHD - PE
42ƒ20¿1GO0D19121: CR (Entrada errl:22}'D5ƒ201fi 12:4?) [Juntada Em: 23/ÚEÍZOIG 13:31)
MUNICIPIO DE PAUDALHU - PE
42,/_¿201600D15B20: REX (Entrada elT|t20ƒ05ƒ201fi 15:55] (Juntada errl: DZIOEÍIÚIG 12:13)
UNIAO

0 42ƒ_zo1sooo15s19z Resp (Ennaala am:zo,;o5;2o1s 15:55) (lunlzaaa am: oz¡o5¡2o15 12:14)
ur~l1Ao
4z;zo1sol:looss53: eo (Entrada am:1z;o:-lƒ2o1s 15:03) (Juntada am: 31103/21115 16:zo) seu -
Advocacia GERAL on ulillno

. Em zzƒosƒzots 15:05

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016.00?43?]

a Em 14ƒ09ƒ2016 16:01

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia: 201õ.00?1?6]

a Em 14/09!2016 15:50 \(

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia 201õ.00?1?6] `

a Em 13ƒl`J9ƒ2016 12:34

n::::z:nw.nv.::f5.)ua.l:rra::iaa.aa Êš K
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Juntada de Petiçao - Contra-razoes
(M110õ2)

I Em 22f0E)`2016 15:31'

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M539)

a Em 17/08,/2015 10:23

Expedição de Mandado de Intimação - Dutros
- Intimar Municipio do ato ordinatorio fl.3S0 (AGE)-i 3B4j309v.). - MI 2016.59 (M301)

a Em 1510012016 14:23

Juntada de Petição - AGEX
(M5374)

a Em 15,100/2016 12:20

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ui Em 02ƒ0fl[201G 10:57

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2010005045] (M4?2)

a Em 29,l'0?ƒ2016 15:59

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 201E':.00096?]

iii Em 29¡l'0?'/2016 14:55

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2016.0009õ?]

a Em 23/07/2016 13:55

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M2:-J) DECISÃDTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, prõprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. ?5, III, 506, 509, 512, ?03 e 803,1
do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF/8Ei.Assim, ADMITD o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 01 de julho de 2016.Desembargador Federal
RDBERTO MACHADDVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinadp Eletronicamente. Dbservar
rodapê

a Em 2Bf0`?/2016 13:54

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente ri
(M20) \

'H

"-L

I Em 29/05ƒ2016 18:45

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2015002952] ,__
htlp:ƒNin.vw.trf5.j i.is-brƒcpícp.do
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. em zeros/2016 14:5o "`*-.:.,_f_ .- .

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal 'vice-Presidente para / por Admissibilidade
[Guia 2016002952]

n Em 20)l'06j'2016 13:31

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

iii Em 20ƒ05¡'2016 13:30

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

a Em 22/0G¡2016 13:07

Recebidos os autos de Advogado da Parte

a Em 0?]05I201G 15:06

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABIPE 1922 A TEL 21216444 [Guia: 2016.0026-4?] (M503)

a Em 03ƒ06ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 03,f06,i'201õ 00:00 expediente CRƒ2016.000049

a Em 03ƒ06ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRf2016.000049 em
02,/06¡'201i5 17:05

a Em 02ƒ05ƒ201G 15:56

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
Expediente CR,f2016.000049 U (Ii-*lEl?5)

. em o2¡o5,r2o1s 12:14

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

ø Em 02/05ƒ2016 12:13

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(Meses)

- em 2o¡o5;2o1s 15:20 ,.,,
Raaaaiaaa na auiaa ua Pnocuruioonia Reoioiilnt oa união - se Reoifiio %_ _,\
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Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 53 REGIÃO para Ciência FL2 i'
H-.¬ Í:da Decisao \\ . _ _

[Guia: zo1s.ol:i2i:l14] (usas) ' "

a Em 03ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 03;'05ƒ2016 00:00 expediente ACOf20l6.000062]Inteiro Tegrl

n Em 03¡'05;`2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000062 em
02,f05,f2016 12:05

1 Em 0210512016 09:53

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletronico Publicação
expediente ACD,i2016.000062 () (M8-45)

Em 2810412016 18:20

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000256]

ii Em 23;'04ƒ201Ei 13:20

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 03,f05¡'2016 00:00] [Guia_: 2016000256] (i~*l?13) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEKISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSÃO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais*der_ensejo ai formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACDRDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do

. Tribunal Regional Federal da Sã Região, ã unanimidade NEGAR PROVIMENTO ADS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

ii Em 26/04ƒ201t`:`l 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 26;'04ƒ20I6 13:00] {M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

ai Em 19ƒ04[201E 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M41S) Processo Adiado \

ii,

iii Em 01ƒ04ƒ2016 00:00 *

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[saaaãaz 19/0-=u2o1s 14:00] (Mssoo) " '
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iii Em 31/0312015 1?:49

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2016001498]

1 Em 31/0312015 16:27

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para ,i por Análise apos juntada
de Petiçao f Documento ,I Certidão [Guia 2016.001498]

I Em 31ƒ`03¡'2015 15:22

Registro de Incidente .
(M8215)

a Em 3110312015 15:20

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M8251

0 Ii Em 1?'ƒ03ƒ2015 15:20

Recebidos os autos do PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 55 REGIAO

. em 15¡o3¡2o1s os:15

Auizua antraguaa am aarga a(a) i=-RocuRAooR1A Reoioiiuit on untão - sfl Rec-Rito para cienrzia
da Decisão
[Guia: zo1s.cio1z1o](i‹1s4z)

. em 14;o3¡2o1s 03:13

Publicado Acordão em 14,i'03z'2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000040| Inteiro Teorl

I Em 14ƒ03ƒ2015 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡'2016.000040 em
11,i'03,‹'2016 12:05

ii Em 1110312015 10:39

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ2016.000040 () (M84S)

ri Em 10/03ƒ2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000143]

[Publicado em 14ƒ03,'2016 00:00]~[Guia: 20_16.000143] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJ_<ECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9424196. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual

hl'lp:lANv‹¬iiv.trf5.jus.bricp¡cp.do
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Acordão Desembargador(a) Federal ReIator(a)
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por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,*'1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424f96.5. A
matêria relativa à criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclu5a¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o la pso temporal que
abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,rda Lei 8.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda_ Turma do Tribunal Regional Federal da Sa Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 08 de março de 2016.

Em 03/0312015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
(Sessão: 08,f03,i'201o 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ao apelo da
União Federal, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 29ƒ02[2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 29ƒ02,f2016 00:00 expediente PAUTA,¡2016.000002

ri Em 29ƒ02ƒ 2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
F'AUTA,i'2016.00000T" em 20¡'02¡'201o 1?:05

Em 25ƒ02/2015 12:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA)`20J.6.00000? (25ƒ02,f20l5 00:00) (M415)

a Em 17Í02/2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessãoz 08,f03,f2016 14:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

Ii Em 0110212015 15:35 [\

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000431] ` \
Ill

'i-.

a Em 29ƒ01ƒ2015 09:47

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Secretaria
Processante [Guia 2016000431]
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Distribuição Por Prevenção de Relator
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Pnocesso Ne ooo19oo-46.2o15.4.o5.s3oo

Apelação cível. (ricssssss-Pe) Aurunoo em zs,fosƒ2o:5
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 000190046201_5-1055300 - Justiça I
Federal - PE
VARA: 24 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: Efeito Suspensivoflmpugnação/Embargos á Execução - Liquidação,‹'Cumprimento¡Execução -
Direito Processual Civil e do Trabalho

Fase .iirrunt ;_93¡?°3¡2°15 Rarriaaaa eirtarna
coi‹ir=Lei~iei~iTo :

. oi.r1i-iai Locntlznção : saçsa Juaiaiària ria Parnamouaa

nere : uliltão
Aedo : iiiiulillciero oe PAULISTA - Pe
Aavagaaareraauraaar : ertulilo rtolvleno Pepeosrt liilolilremo - l=eo11s3s
Reunron : oeselvleiutenoon l=eoeR:nl. Prluto Roeertro oe ouvetnâ LIMA

42ƒ20_1600023565: CR (Entrada em:01,l08,( 2016 15:53) (Juntada em: 03ƒ08ƒ 2015 13:05)
MUNICIPIO DE PAULISTA - PE
42ƒ_d201600015B49: AGEX (Entrada em:29,l'06ƒ2016 15:58) (Juntada em: 30/06] 2016 12:23) |
UNIAO
42¡20_1600015363: CR (Entrada em:12j05ƒ2016 15:52) (Juntada em: 03l05ƒ2016 11:46)
MUNICIPIO DE PAULISTA - PE
42,f20_1600015355I CR (Entrada en'l:17]05ƒ2016 15:57) (Juntada em: 03f05/2016 11:45)
MUNICIPIO DE PAULISTA - PE
42ƒ20160001358?: SBST (Entrada em:02ƒ05ƒ2016 10:52) (Juntada em: 02ƒ05/2016 14:23)
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
42ƒ20150000B256: RESP (Entrada ern:15ƒ03/2016 15:02) (Juntada ern: 13,(04¡'2016 19:43) AGU

0 - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20160000B25Ti": REX (Entrada ern:15ƒ03ƒ2016 16:07) (Juntada em: 1Bƒ04ƒ2016 19:49) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201500143322: ED (Entrada ern:1?'ƒ12/2015 16:22) (Juntada em: 11¡'01f2015 12:17) AGU -
ADVOCACIA GERAL OA UNIAO j

ri Em 19ƒ0B,,¡2015 15:37

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016006413] i

a Em 03ƒ0Bƒ2016 13:05

Juntada de Petiçao - Contra razoes
(M11062)

-i.

I Em 1410?/2016 10:34

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
intimando o Município de Paulista/PE para contraminutar (querendo) o AGES de fls. 931ƒ932v.
(i~›i3o1)

http:¡!vviivvr.trf5.jus.bricpicp.do 3* 106 "--|
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Expediçao de Mandado de Intimaçao Outros
- intimar o Municipio de Paulista,rPE, pelo agravo (fls. 931ƒ932 v°) interposto contra decisão de
inadmissibilidade do recurso extraordinário. (M301)

Ii Em 30/06ƒ2015 17:23

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

- Em 30/0522016 16:05

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 21105/2016 10:00

Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da Uniao
[Guia: 2016.004643] (M422)

a Em 20ƒ06,l'2016 14:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000242]

a Em 20/06ƒ2015 14:17

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016000242]

I Em 15ƒ06/2016 10:24

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, 425-A e 425-B do CPCf23,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinadp Eletronicamente. Observar
rodapé

a Em 15/06ƒ2016 10:23

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata«se de recurso extraordinário interposto em face do acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CF/88.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso e
articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porem, que o exame da alegada ofensa aos
arts. 5°, incisos XXI, XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 60 do ADCT, da CFf88, dependeri
de previa análise da legislação infraconstitucional aplicada á especie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinárío.Intime-
se.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do
TRF da 54 RegiãoAssinadp Eletronicamente. Observar rodapê
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Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016002623] L' fii'F 

_...

-i.

a Em 0Bƒ06/2015 14:36

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,i' por Admissibilidade
[Guia 2016.002623]

a Em 03ƒ'06)'2016 11:45

ru zu-
- .FJuntada de Petiçao Contra razoes

(M9988)

I Em 03,106/2015 11:45

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9958)

iii Em 1?)'05ƒ2016 15:42

Recebidos os autos de Advogado da Parte

a Em 02Í05ƒ2016 14:25

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA JULIANA CORDEIRO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE OABIPE 36095 TEL 99681192 21216444 {
MUNICIPIO PAULISTA ) [Guia: 2016001994] (MS03)

ir Em 02ƒ05]2016 14:23

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

iu Em 27'ƒ04ƒ'2015 14:25

Aguardando Decurso de Prazo
(M415)

a Em 27/04/2015 14:24

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
(devidamente cumprido) (M415)

ai Em 1Bƒ04I2016 20:10

Aguardando Retorno
(M415)

ai Em 1Bj"04ƒ2016 20:01

Expedição de Mandado - Advogado da Parte ‹~\
do Município de PauIista¡PE (M415) \

a Em 16,l'04f2016 19:49 ¬

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M415)
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il

n 5'

r
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Juntada de Petição - Recurso Especial ' lí
(M415)

in Em 17/0312016 15:20

Raaalsioas as auras ria i=RocuRnooR1A Reislolvni. os urvtiio - 5° Recslão

iii Em 16I02ƒ2015 05:37

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016000580] (M291)

I Em 15ƒ02/2016 03:13

Publicado Acordão em 15/'02r2016 00:00 expediente ACOf2016.000016[Inteiro Teor]

ni Em 15ƒ02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000016 em
12,.f02ƒ2016 12:45

ui Em 12ƒ02ƒ2016 12:41

Remessa para disponibilização no Diá rio Eletronico Publicação
aspaaianta nco,rzo1s.oooo1s f) (ii-is-fls)

1 Em 11ƒ02ƒ2015 15:15

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000055]

a Em 04¡'02I2015 15:11

Acordão Desembargador(a) Federal Reiator(a)
[Publicado em 15,f02¡'2016 00:00] [Guiag 2015000055] (Ê-19800) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU

.-u

ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in )'udicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais,der__ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 02 de fevereiro de 2016.

ai Em 02ƒ02{2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 02ƒ02,(2016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho (convocado) e Raimundo Alves de Campos Júnior (convocado em substituição ao Exmo.
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Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

~ Em 12ƒ01j2016 16:56

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2015000090]

a Em 11ƒ01/2016 12:56

Retificação de Autuação - Registrado (a)
NECESSIDADE DE ABERTURA DO QUINTO VOLUME (M825)

a Em 11/01f2016 12:10

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise apos juntada
de Petição f Documento ,i' Certidão [Guia 2016.000090]

iii Em 11ƒ01ƒ'2016 12:19

Registro de Incidente .
(M9988)

Ii Em 11ƒ01/2016 12:12'

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

a Em 13/1212015 16:34

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO

a Em 09ƒ12f2015 05:52

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2015008232] (M291)

a Em o1ƒ12f2015 03:13

Publicado Acordão em 01ƒ12/2015 00:00 expediente ACO,"2015.000232|Inteiro Teor)

ú Em 01[12¡'2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO;'2015.000232 em
30111/2015 18:00

s Em 30¡11ƒ2015 06:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACOƒ2015.000232 () (M8-45)

a Em 2721112015 11:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015.000968]
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I Em 2?[11]2015 10:20

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 01,f12¡2015 00:00]`[Guia: 2015000968] (M322) EMENTAADMINISTRATIVOL
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424f96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424¡1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ámbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, a mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matêria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,'96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crêdito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,,da çei 8.906,f94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACDRDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 24 de novembro de 2015.

a Em 24]11j'2015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 24,›'11,!2015 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, negou provimento ã apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

in Em 13/11/2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ11¡2015 00:00 expediente PAUTAi2015.000041

iii Em 13ƒ11Í2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015000041 em 12ƒ11,i'2015 18:35

Ii Em 12111/'2015 15:59

J- J 'Wc .nr

Remessa para disponibilizaçao no Diario Eletronico Publicaçao
expediente PAUTAƒ2015.000041 (12ƒ11,‹'2015 00:00) (M415)

a Em 09]11ƒ2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 24ƒ11,r'2015 13:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

. em ozƒ1o12o15 14:51 \

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015006610]
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ú Errl 29,ÍD9ƒ2Ú15 11:11'

Cenciuso para decisão a(o) Desembarga-:Iur(a) Federal Relatúría) para I por Secretaria
Processante [Guia 2015006610]

ú Em 29ÍÚ9f2015 11:16

Distribuição Por Prevenção de Relatar
(M-4?3)
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